
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

• 

VEREADOR LUIS DA CESTA 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  /00  /2025 

(Emenda impositiva livre) 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

R.,iiplicado através de afixação 
nos quadros de avisos da cãmaw 
ou da, Prffeitidra em 
 /11 .7 

conforme o an. 105 da LOW 
redação dada peia Emenda n° 
28/2000. 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Promover o cuidado e o desenvolvimento integral das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), oferecendo aulas de música, terapia 

com instrumentos musicais, atendimentos terapêuticos especializados, como 

psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, fisioterapia e 

acompanhamento médico, além de atividades complementares que 

contribuam com o bem estar e autonomia dos atendidos. 

( X ) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: 

ASSOCIAÇÃO CAMINHO DA ESPERANÇA 

CNPJ: 22.180.318/0001-34 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 263.214,48 (DUZENTOS E SESSENTA E TRES MIL, DUZENTOS E 

QUATORZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: Paracatu, 27 de outubro de 2025. 

L IS DA CESTA ElitADO 
Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3 
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